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LEI Nº 4.685, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Autoriza a contratação temporária de 
profissionais para atender à necessidade 
excepcional no Município de Pinheiro Machado 
– eletricista.  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber, em cumprimento ao disposto no Art. 58, Inciso IV da Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar em caráter 

temporário, para atender à necessidade excepcional e por total interesse do serviço 

público, conforme Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e Art. 233 da Lei Municipal 

nº 2273/2002, a seguinte função: 

I- 2 (dois) função de Eletricista, carga horária 44 horas semanais, vencimento 

básico de R$ 2.072,23 + periculosidade e/ou insalubridade conforme laudo 

técnico vigente; 

Parágrafo único. As atribuições das funções dispostas nos incisos acima estão 

dispostas no Anexo Único desta Lei. 

 

Art. 2º Os contratos serão regidos pelo Direito Administrativo, aplicando-se as 

disposições do Regime Jurídico dos Servidores Municipais, dado pela Lei Municipal nº 

2273/2002 e alterações posteriores. 

§ 1º Os profissionais contratados temporariamente em decorrência desta Lei 

não adquirem estabilidade no serviço público, nem se equiparam aos servidores efetivos 

municipais, tendo vínculo previdenciário com o Regime Geral de Previdência Social 

(INSS). 

§ 2º Os profissionais contratados temporariamente em decorrência desta Lei 

farão jus ao adicional de insalubridade e/ou periculosidade conforme Laudo Técnico de 

Insalubridade e Periculosidade (LTIP) atualmente vigente. 

§ 3º Não se aplicam aos contratados em decorrência desta Lei as disposições 

da Lei Municipal nº 4091/2013, tampouco da Lei Municipal nº 4385/2021 e alterações 

posteriores. 

 

Art. 3º Os contratos terão vigência pelo período de 1 (um) ano, a contar da data 

da contratação, podendo ser prorrogados por igual período se houver interesse de 

ambas as partes. 

Parágrafo único: A contratação temporária obedecerá ao período de duração 

conforme estabelecido nesta lei autorizadora do cargo a ser provido, caso ocorra a  
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rescisão contratual antecipada, poderão ser chamados para contratação, pelo tempo 

remanescente, os demais candidata/os classificados, observada a ordem classificatória. 

 

Art. 4º Os contratos poderão ser rescindidos antecipadamente nos casos 

previstos no Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, ou por interesse de 

uma das partes, caso em que dependerá de comunicação prévia de 30 (trinta) dias. 

 

Art. 5º Os candidatos ao preenchimento das vagas previstas nesta Lei serão 

selecionados por Processo Seletivo Simplificado, a cargo do poder público municipal ou 

de empresa realizadora de concursos e seleções públicas, com comprovada capacidade 

técnica para tal. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária, do orçamento em vigor ou por dotação a ser criada através 

Contribuição de Iluminação Pública – CIP. 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, TRANSPORTE E TRÂNSITO 
01 - Secretaria de Obras 
04.122.0002.2.010.000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras 
3.1.90.04.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 
Fonte de Recursos: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos 
Detalhamento da Fonte: 0001 Livre 
 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 13 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

                                                         Ronaldo Costa Madruga 
                                                        Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 
Morgana Avila dos Santos Soares 
Secretária Municipal da Administração  
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ANEXO ÚNICO 
 

DAS FUNÇÕES, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO, ATRIBUIÇÕES, 
 

CONDIÇÕES DE TRABALHO E REQUISITOS PARA INGRESSO 
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FUNÇÃO: Eletricista 

CARGA HORÁRIA: 44 horas semanais 

REMUNERAÇÃO: R$ 2.072,23 + adicional de periculosidade e/ou insaliubridade 

conforme laudo técnico vigente 

ATRIBUIÇÕES: 

Gerais: Executar serviços atinentes aos sistemas de iluminação pública e redes 

elétricas, instalações e reparos de circuitos de aparelhos elétricos e de som. 

Específicas: Instalar, inspecionar e reparar instalações elétricas, interna e externa, 

luminárias e demais equipamentos de iluminação pública, cabos de transmissão, 

inclusive os de alta tensão; consertar aparelhos elétricos em geral; operar com 

equipamentos de som; planejar, instalar e retirar alto-falantes e microfones; proceder a 

conservação de aparelhagens eletrônicas, realizando pequenos consertos; reparar e 

regular relógios elétricos, inclusive de controle de ponto; fazer enrolamento de bobinas; 

desmontar, ajustar, limpar e montar geradores, motores elétricos, alternadores, motores 

de partidas, etc.; reparar buzinas, interruptores, relés, reguladores de tensão, 

instrumentos de painel e acumuladores; executar bobinagem de motores; fazer e 

consertar instalações elétricas; executar e conservar redes de iluminação dos próprios 

municipais e de sinalização; providenciar o suprimento de materiais e peças necessárias 

à execução dos serviços; substituir lâmpadas na via pública, quando necessário; 

executar outras tarefas afins.. 

REQUISITOS PARA INGRESSO: 

a) Idade: de 18 anos até 70 anos; 

b) Formação: Ensino Fundamental completo, conhecimentos práticos da profissão a 

serem avaliados em prova prática. 


